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Pau dos Ferros/RN,22 de março de 2022.

Excelentissima Senhora
FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar projeto de lei, que

Altem dispositivo da Lei Complementar N" 06D013 do município de Pau dos Ferros e dá

outros providências, para apreciaçÍio e votação.

Respeitosamente,

MARIANNA NASCIMf,NTO
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PAIJDO§FERROS
Gdinêtê do Prefeito

RAZOES DO PROJETO

Excelentíssima Senhore

FRÂNCISCA ITACIRA AIRES NI.JNES

Presidente da Câmera Municipel

Peu dos Ferros/RÀÍ

Excelenüssimos Seúores Vereadores,

Justificamos que a mudança do cargo, se faz justa e necessária, para adequação

técnica de desempeúo de firnções em espaços que de fato fazem parte do organograma da

Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, pois, a Biblioteca Pública encontra-se sob a

coordenação da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC.

Deste modo, buscando quâlificaÍ nossas atiüdades e oferecer atendimento de

qualidade a população, necessitamos de referida função em nosso quadro de servidores para

garantir suporte na execução das atividades.

Peu dos Ferros,22 de merso de 2O22.

MARIANNA DA NASCIMENTO
P EITA
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"

ÂLTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLIMENTARN"0612013 DO

MT-INICÍPIO DE PAU DOS FERROS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROVRN, no uso aas atribuições que lhe

são conferidas pela lri Orgânica do Município e dernais legislações aplioáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprovou e eu sÍurciono a seguinte Lei:

ArL l'- A alinea *a" da letra A do inciso I do § 2" do artigo 26 da l,ei Complementar n'06/2013,

passa a vigorar com a seguinte rcdação:

"a)Núcleo de Suporte Administrativo."

AÉ. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de março de

2022.

MARIANNA A IDA NASCIMENTO
Prefeita
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